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 RESUMO
 
Desde os primórdios a sociedade brasileira conta com um cenário de agressões físicas e verbais como práticas corriqueiras, contribuindo para que durante o desenvolvimento do indivíduo estas práticas foram entendidas como normal para a evolução. Com o passar do tempo, diante a gravidade das consequências, a violência passou a ser uma problemática e a serem regulamentadas por normas legais. Neste sentido, o presente artigo reúne informações sobre os fenômenos previstos na Lei 13.185/2015, mas conhecida como Lei da Bullying ou Intimidação Sistemática, criada em 06 de novembro de 2015. Com a exposição de um breve histórico sobre as problemáticas do bullying e a previsão da Lei, a compreensão temática da norma em comento diante um estudo hermenêutico e detalhado o presente artigo visa demonstrar que mesmo sendo um de indisciplina, o bullying não possui penalidade. A problemática originou-se de déficits educacionais que precisam ser revistos. O bullying e o ciberbullying são agressões silenciosas e muito prejudiciais. Há de fato norma legal que regulamente o bullying como ato lesivo, mas não há regulamentação para restringi-lo ou puni-lo. A Lei 13.185/2015 trata-se apenas de um programa de conscientização ligada a estrutura educacional para prevenção e regulamentação de condutas e orientações sobre o crime e como devem ser tratados por operadores da educação no ambiente escolar. Não havendo assim aplicabilidade efetiva na condução e restrição do maquiada brincadeira, do crime de bullying, há um imenso desengano e esquecimento da própria Lei que o regulamenta. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Lei 13.185,2015. Lei de Intimidação Sistemática. Bullying. Crime. Educação.

 1 INTRODUÇÃO
 
De acordo com o Ministério Público federal-MPF:
Ser cidadão é, também, conhecer nossos direitos e cumprir nossos deveres. Para isso,as leis são as regras do jogo e existem para garantir que a
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democracia e os direitos de todos sejam respeitados. Ao obedecer às leis, contribuímos para um mundo mais justo para todos.(BRASIL- MPF, s/a).

A elaboração da Lei 13.185/2015 foi uma medida criada pelo Poder Público para assegurar direitos previstos na Constituição Federal e em diversos tratados internacionais, visando garantir a existência de uma vida digna e saudável, pautada na proteção da dignidade da pessoa humana, resguardando as vítimas de bullying.(CARVALHO, 2016) 
Composta por 8 artigos, a criação da Lei 13.185/2015 foi uma das medidas adotadas pelo Estado com vistas a proteger um grupo de pessoas, que na maioria das vezes são criança ou adolescente, que vem sofrendo afronta a sua dignidade por meio de violências imotivadas, físicas e psicológicas, por muitas vezes imperceptíveis no início de sua ocorrência (op. cit., 2016).
O termo bullying nos meios midiáticos atualmente, evidencia uma sensação de alívio. Essa grande visibilidade que as mídias têm dado para a intimidação sistêmica faz com que a sociedade fique mais atenta a esses atos de violência, e busque evitá-los. O que atualmente entende-se como sendo atos hostis e extremamente prejudiciais, há mais de 43 (quarenta e três) anos eram vistos como normais.
Assim, o presente trabalho traz o esboço hermenêutico da Lei 13.185/15 e uma explanação da sua composição sob uma análise legislativa. Ressaltando o cunho preventivo e de combate deste tipo de crime, que muitas vezes passam despercebidos, ou até mesmo são ignorados pela sociedade diante a sua não punibilidade.  
A igualdade é um dos mais notórios princípios que se visa resguardar ao tratar da Lei 13.185/2015. Assim, é possível notar que para a efetivação de tal princípio é necessária a implementação e fiscalização de políticas públicas, que passem a regulamentar e cumprir o comando legal, tendo em vista a finalidade para a qual a norma foi elaborada.(CARVALHO,2016) Bem como, no âmbito educacional e familiar.
Diante a escassez de apoio educacional, de combate a esses atos de tortura física e psicológica causam intenso sofrimento, a não aplicabilidade das normativas presentes na Lei 13.185/15 no ambiente escolar deixam marcas profundas.
Os efeitos da não conscientização e conhecimento do crime e das práticas de bullying, bem como de como solucionar este problema, repercutem durante toda a vida do indivíduo, influenciando a sua autoestima e as suas relações familiares e laborais.
Por isso, o bullying é considerado um problema social grave que ultrapassa a esfera dos envolvidos. Toda a sociedade sofre os seus efeitos destrutivos. O consumo de drogas, a elevação dos índices de criminalidade e a evasão escolar são algumas das consequências da intimidação sistemática (AMARAL,2015).
A problemática se constitui de conceitos não estáticos. Porém, é certo que seja no ambiente escolar presencial ou no mundo virtual, ocorram agressões entre jovens todos os dias. E a grande questão é que tanto o Bullying como o Ciberbullying podem causar danos severos nos envolvidos. A violência sistêmica atualmente denominada Bullying ocorre há muito tempo, porém somente foi conceituada como tal nas últimas décadas e ainda não uma punibilidade específica. (FREITAS, MORTARI, 2016)
O método utilizado trata-se da hermenêutica, no qual o investigador propõe-se a adentrar mais profundamente no universo da análise, procurando analisar as teorias e os processos que se manifestam na Lei em comento.
Diante desse cenário, a Lei nº 13.185/15 instituiu o Programa de Combate à Intimidação Sistemática, com o propósito de apresentar avanços no enfrentamento ao bullying.
 
2 A HERMENÊUTICA JURÍDICA

O termo, ‘’hermenêutica’’ vem do grego hermeneuein, significando apenas uma forma de revelação de sentidos ou explicação das coisas. Baseado no deus grego Hermes, este mensageiro do Olimpo em relação aos mortais, que buscava uma explicação do fenômeno sobrenatural, onde não se tinha o conteúdo científico da forma que hoje se apresenta, sendo mais um ambiente descritivo do que propriamente interpretativo (HOMERO, s/; FRANÇA, 2009) . 
Tende-se, atualmente, na utilização do termo ‘’hermenêutica’’ a remissão ao significado ‘’arte da compreensão’’, porém, há sapiência que diversas são as definições do que seja a hermenêutica. Mas todas traduzem, em sentido amplo, que a função dessa arte é a expansão das formas de resolução que não sejam aquela atrelada especificamente ao texto legal.(FRANÇA, 2009). 
Como bem colocado, pelo autor Emerich Coreth em dizer que “apesar da multiplicidade de acepções, coincide em significar que alguma coisa é tornada compreensível ou levada a compreensão’’ (CORETH, 1973). Em grande medida, é devido demonstrar que a palavra exegese reflete a hermenêutica, por ser de igual maneira, a interpretação dos textos, de palavras e ademais. Revela-se que o serviço do hermeneuta é satisfeito quando desvenda alguma questão obscura, ou então, na acepção de que para além da lei, existe uma intenção do legislador. Exemplificando, uma evolução histórica como um problema a ser superado ou em várias outras situações que encaminhem a necessidade de uma hermenêutica (COLUCCI, 2014).
Assim conforme aduz Rubens Limongi, veja:  
“[...] a hermenêutica perpassa vários pontos de vista, que seriam classificações dessas espécies de interpretação, a saber, quanto ao agente, verificando-se com base no órgão prolator do entendimento da lei; quanto à natureza, tendo como perspectiva os múltiplos elementos contidos na lei que serviriam com um início para sua compreensão e por fim quanto à extensão, tomando como base a qual conclusão o intérprete queria chegar e em até qual medida isso se verificaria” (apud, FRANÇA, 2009).

Portanto, o trabalho do hermeneuta é revelar um sentido alternativo para a norma sem que se perca o primado do Direito e se negue a força que possui a lei. 

3 BREVE CONCEITUALIZAÇÃO SOBRE À INTIMIDAÇÃO SISTEMÁTICA- LEI 13.185/2015 SOBRE UM CONTEXTO HISTÓRICO

Até alguns anos atrás, a prática que atualmente denominamos “bullying” era entendida pelos adultos, especialmente pais e professores, como brincadeiras comuns da infância. As agressões ocorriam principalmente dentro do ambiente escolar sem que se houvesse um combate a esse tipo de violência. Após alguns estudos, constatou-se os danos que o Bullying pode causar tanto para a vítima como para o agressor, e a partir de então se buscou medidas que visassem erradicar ou diminuir essa violência escolar em muitas partes do mundo. (ALBINO, TERÊNCIO, 2012 apud FREITAS, MORTARI, 2016)
Hodiernamente, entende-se como Bullying: “um termo utilizado mundialmente para descrever atos de violência física ou psicológica, intencionais e repetidos, praticados por um indivíduo ou grupo de indivíduos, causando dor e angústia, sendo executadas dentro de uma relação desigual de poder”. (QUINTANILHA, 2011, p. 11, apud FREITAS, MORTARI, 2016)
	Ademais, diantes as variadas formas e práticas existentes de Bullying, não pode-se deixar de aludir a modalidade virtual da intimidação sistêmica. Vive-se em um mundo cada vez mais conectado, onde a internet propicia o contato entre as pessoas, ultrapassando as barreiras geográficas. Muito embora as ferramentas virtuais sejam usadas para relacionamentos interpessoais, essas novas tecnologias servem também para disseminar agressões nas redes sociais configurando o denominado Ciberbullying. (PORTO, RICHTER, 2015, apud FREITAS, MORTARI, 2016).Veiculadas pela internet, este fenômeno perpassa uma modalidade hostil de agressão. 
 	Antes de 2015, embora não existisse uma previsão legal, os casos anteriores a Lei Federal eram tratados como ilícitos civis, cabendo por vezes indenizações. Seja de forma presencial ou virtual, inúmeras violências eram cometidas entre jovens sem que houvesse uma atenção diferenciada para os casos. Todavia, em algumas situações o Poder Judiciário era acionado, mesmo que sem uma previsão específica sobre a intimidação sistemática, alguma solução teria que ser dada. (VILA, DIOGO, 2009, apud FREITAS, MORTARI, 2016)
Doravante, visando uma forma de evitar e combater esta problemática,  no dia 6 de novembro de 2015, a presidenta da República sancionou a Lei nº 13.185 que instituiu o Programa de combate à intimidação sistemática, com o objetivo de prevenção, incentivando escolas em todo o país a adotarem medidas eficientes para coibir qualquer forma de violência psíquica e física entre jovens, mostrando os mecanismos de defesa, bem como as providências que devem ser tomadas diante este cenário (BRASIL, 2015). Ressaltando a importância do acompanhamento deste tipo de crimes nos mecanismos eletrônicos, na internet. 
 Com a introdução da Lei o legislador traduziu a palavra bullying para o português como sendo “intimidação sistemática” e o conceituou como “todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas” (AMARAL, 2015).

4- A Hermenêutica da Lei nº 13.185/15 - Artigo por artigo
 
	Com aumento vertiginoso de “brincadeiras” com um final trágico, a Lei nº 13.185/15 trouxe uma esperança de garantia e de combater a esse tipo de práticas. Leciona o art. 1° da supracitada lei que “o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) está instituído em todo o território nacional”. Por assim, o artigo ressalta que existe um programa de combate a esta problemática, e a lei surgiu como um meio de identificar e reprimir estes atos de forma igualitária em todo o território brasileiro.
Seja realizado presencialmente, no ambiente escolar ou até mesmo no próprio ambiente familiar, cada vez mais nos deparamos com situações e comportamentos de Bullying, que diante os grandes avanços tecnológicos também estão tomando conta das redes, no convívio virtual. 
Segundo a legislação, de acordo com o art. 01,§1º da Lei 13.185/15, ip litteris:
“considera-se intimidação sistemática ( bullying ) todo violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-lo ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima em relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas” (BRASIL, 2015)

Consequentemente, nossa sociedade dispõe de um número variado de comportamentos, assim o indivíduo não está acostumado a respeitar o espaço do outro, olhando o comportamento do mesmo como diferente ou inconveniente, resultando muitas vezes em violência. 
O Programa da Lei ainda enfatiza que conforme instituído no caput do art. 1º da Lei, as ações do Ministério da Educação e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, bem como de outros órgãos, podem ser justificadas e fundamentadas diante a matéria, sob a existência da Lei, veja-se: 
Art. 1, §2º O Programa instituído no caput poderá fundamentar as ações do Ministério da Educação e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, bem como de outros órgãos, aos quais a matéria diz respeito. (BRASIL, 2015).

A Secretaria de Educação Básica zela pela educação infantil, pelo ensino fundamental e pelo ensino médio. Ademais, é de extrema importância que as secretarias desenvolvam programas de combate à intimidação sistemática nas escolas, para que os alunos que fazem parte do ensino básico já tenham conhecimento da necessidade as sua interação social, da linguagem e da cultura na origem e evolução do psiquismo humano.  
Portanto, devemos sempre destacar a necessidade da implementação de parâmetros educacionais como meios de minimizar essa ferida social, como por exemplo o bullying. Partindo do pressuposto que o aprendizado é um resultado adaptativo que tem natureza social, histórica e cultural. A presença e a colaboração de outras pessoas são capazes de conduzir melhor esse processo, educação e a escola possuem papel essencial no desenvolvimento do individuo.
Posto isto, a Lei em análise ainda caracteriza a intimidação sistemática (bullying), quando em seu art.2º, aduz: 
Art. 2º Caracteriza a intimidação sistemática (bullying) quando há violência física ou psicológica em atos de intimidação, humilhação ou discriminação e ainda:
I- ataques físicos;
II- insultos pessoais;
III- comentários sistemáticos e apelidos pejorativos;
IV- ameaças por quaisquer meios;
V- grafites depreciativos;
VI- expressões preconceituosas;
VII- isolamento social consciente e premeditado;
VIII- pilhérias (graça, chiste, facécia, zombaria, gracejo) (BRASIL, 2015).

Além disso, o art. 2º, parágrafo único da Lei 13.185/15, leciona que: 
Há intimidação sistemática na rede mundial de computadores (cyberbullying), quando se usarem os instrumentos que lhe são próprios para depreciar, incitar a violência, adulterar fotos e dados pessoais com o intuito de criar meios de constrangimento psicossocial. (BRASIL, 2015)

Nessa senda, entende-se como intimidação sistêmica toda e qualquer ação que tenha o intuito de discriminar e humilhar socialmente alguém. Insultos, xingamentos, apelidos, calúnias, perseguições, ameaças, chantagens e agressões físicas são exemplos de atitudes que a lei visa impedir.
Com o art. 3º a Lei expõe por meio exemplificativo o que viriam a ser os atos danosos do bullying, e classifica as agressões diantes as ações do agressor, veja:

Art. 3º A intimidação sistemática ( bullying ) pode ser classificada, conforme as ações praticadas, como:

I - verbal: insultar, xingar e apelidar pejorativamente;
II - moral: difamar, caluniar, disseminar rumores;
III - sexual: assediar, induzir e/ou abusar;
IV - social: ignorar, isolar e excluir;
V - psicológica: perseguir, amedrontar, aterrorizar, intimidar, dominar, manipular, chantagear e infernizar;
VI - físico: socar, chutar, bater;
VII - material: furtar, roubar, destruir pertences de outrem;
VIII - virtual: depreciar, enviar mensagens intrusivas da intimidade, enviar ou adulterar fotos e dados pessoais que resultem em sofrimento ou com o intuito de criar meios de constrangimento psicológico e social. (BRASIL,2015).

Mesmo que instituído em norma supralegal como o direito fundamental contido em nossa Constituição Federal 1988, em seu art. 5°, X, que determina “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”, sendo a honra um bem jurídico constitucionalmente protegido, de modo geral e abstratamente, todas às ações descritas como bullying devem ser julgadas com a mesma importância que o Código Penal trás os artigos que tratam de crimes contra a honra, por exemplo.
Desta feita, o grande objetivo do Programa, como já referido no caput do art. 1º da Lei nº 13.185/15, é o combate às atitudes hostis em ambientes escolares, clubes, agremiações recreativas, e ainda na rede mundial de computadores, conforme ressalta o artigo 4ª da mesma lei. Veja:
Art. 4º  Constituem objetivos do Programa referido no caput do art. 1º: 
I - prevenir e combater a prática da intimidação sistemática (bullying) em toda a sociedade;
II - capacitar docentes e equipes pedagógicas para a implementação das ações de discussão, prevenção, orientação e solução do problema;
III - implementar e disseminar campanhas de educação, conscientização e informação;
IV - instituir práticas de conduta e orientação de pais, familiares e responsáveis diante da identificação de vítimas e agressores;
V - dar assistência psicológica, social e jurídica às vítimas e aos agressores;
VI - integrar os meios de comunicação de massa com as escolas e a sociedade, como forma de identificação e conscientização do problema e forma de preveni-lo e combatê-lo;
VII - promover a cidadania, a capacidade empática e o respeito a terceiros, nos marcos de uma cultura de paz e tolerância mútua;
VIII - evitar, tanto quanto possível, a punição dos agressores, privilegiando mecanismos e instrumentos alternativos que promovam a efetiva responsabilização e a mudança de comportamento hostil;
IX - promover medidas de conscientização, prevenção e combate a todos os tipos de violência, com ênfase nas práticas recorrentes de intimidação sistemática (bullying), ou constrangimento físico e psicológico, cometidas por alunos, professores e outros profissionais integrantes de escola e de comunidade escolar. (BRASIL, 2015)

Pode-se perceber que quase todos os objetivos são voltados para a prevenção, tanto que no inciso VIII fica evidente que a ideia da lei não é propriamente punir os agressores, mas sim cessar esses comportamentos hostis. Insta ressaltar o inciso II, que tem como intuito a capacitação de professores e equipes pedagógicas. Antes da lei, não havia um preparo específico para combater a violência sistêmica, e por isso, em diversos casos a solução do problema não foi encontrada, pois sequer era entendido a existência de um. (BRASIL, 2015)
Entretanto, é notável o quanto, em diversos aspectos, a lei é omissa, segundo Josué (2016), vejamos: 
O inciso I apresenta como objetivo do presente dispositivo prevenir e combater o bullying na sociedade, mas não ficam claras as formas para que isso aconteça.
O que leva ao inciso II, que afirma que irá capacitar docentes e equipes pedagógicas na solução dos problemas decorrentes de bullying, visando, ainda, a prevenção, algo que poderia ser visto por alguns como tentativa de cessar as agressões, mas o questionamento que resta é como o governo pretende realizar tal ato e quando, pois resta claro, a partir das consequências desses atos, a urgência de medidas, ainda que preventivas.
Podemos observar, também, no inciso VIII, que a punição ao agressor é expressamente reprovável, já que insiste em “evitar, tanto quanto possível, a punição dos agressores”. E quanto a vítima? Quais são as medidas para resguardar os danos causados à vítima da agressão e para que a mesma se sinta segura e protegida no ambiente escolar? Ainda, é preocupante a percepção que algo assim traz ao agressor – que tem sérias e reais tendências criminosas, como já foi abordado nos estudos do professor Dan Olweus – de impunidade. (JOSUÉ, 2016).
Assim, de acordo com Dan Olweus, psicólogo e pioneiro na pesquisa sobre o bullying no mundo, “um aluno está sofrendo bullying quando ele é exposto de forma repetitiva e durante um tempo a ações negativas de outro(s) aluno(s), apresentando dificuldades de se defender”(KARINE, 2019). Por isso, a prevenção deve estar e voltadas principalmente ao ambiente educacional.
“É dever do estabelecimento de ensino, dos clubes e das agremiações recreativas assegurar medidas de conscientização, prevenção, diagnose e combate à violência e à intimidação sistemática (bullying)”, art. 5º da Lei. (BRASIL, 2015).
Assim, fica clara a importância da explanação e entendimento do assunto em todos os campos, em todos os lugares. O assunto precisa deixar de ser um tabu em nossa sociedade e principalmente nas famílias. Boa parte da nossa população não tem conhecimento do que se trata o bullying, em alguns casos vivenciam essa violência de forma freqüente, mas não sabem identificar de fato o que seja essa situação.
Há uma demanda implícita, destinadas aos estabelecimentos elencados nesse artigo, pois existe a necessidade de compreensão do pensamento do legislador e a adaptação para que seja coloca em prática a “obrigação de fazer”, como forma de combater á conduta delituosa.
Concomitantemente, visando atender os objetivos acima mencionados, o artigo 6º determina que relatórios bimestrais sejam produzidos e publicados. Neles devem constar as ocorrências de intimidação sistemática nos Municípios e Estados. Com essas informações serão feitos planejamentos de ações. (BRASIL, 2015)
Entretanto, a lei em análise não estabelece de forma taxativa como deverão ser produzidos ou onde serão publicados os relatórios. Detalhes que podiam fazer toda a diferença.
Ademais, ainda como parte deste programa, a lei atribuiu a algumas pessoas jurídicas privadas, em cujas dependências a prática da intimidação sistemática é frequentemente verificada, o dever de assegurar medidas de conscientização, prevenção, diagnose e combate à violência e ao bullying. É o caso dos estabelecimentos de ensino, dos clubes e das agremiações recreativas (AMARAL,2015).
Atribuiu, ainda, deveres às pessoas jurídicas de direito público interno. Dessa forma, caberá aos Estados e Municípios produzirem e publicarem relatórios bimestrais das ocorrências de intimidação sistemática nos seus territórios, viabilizando o planejamento das ações de combate ao bullying. (AMARAL,2015)
Como instrumento de combate conjunto ao bullying, foi possibilitado aos entes federados firmarem convênios e estabelecerem parcerias para a implementação e a correta execução dos objetivos e diretrizes do Programa de Combate à Intimidação Sistemática, art.7º da Lei 13.185/15, cita-se:
Art. 7º Os entes federados poderão firmar convênios e estabelecer parcerias para a implementação e a correta execução dos objetivos e diretrizes do Programa instituído por esta Lei. (BRASIL, 2015).

Posto isso, é notável que a lei pretende usar a prevenção como instrumento principal na batalha contra o Bullying. Educar as crianças e adolescentes de uma forma mais reflexiva provavelmente surtirá efeitos. É necessário que a educação seja voltada para a paz, e é exatamente isso que a lei de combate à intimidação sistemática prevê. (QUINTANILHA, 2011).
A Lei estabelece medidas obrigatórias legislativamente, mas que servem apenas a título sugestivo, opcional. Fica claro, a todo momento, que tal dispositivo é vago de diversas formas. Ou seja, a presente lei serve praticamente apenas a título informativo e insuficientemente preventivo, devido às suas lacunas (JOSUÉ, 2016).
Contudo, a lei traz um grande benefício para a sociedade, quando busca mostrar o intuito e preocupação a respeito do bullying por parte do Governo e a violência escolar de uma forma geral, não chega a ser suficiente e não abrange diversos temas que deveriam ser obrigatoriamente citados, aprimorando as soluções com o desenvolvimento e a utilização do sistema e das ferramentas educacionais, os envolvidos no bullying poderão utilizá-la de maneira mais produtiva. 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
	O direito é o agente regulamentador e aplicador da Lei, mas não é o único se lembrarmos do fato social que antevém a possibilidade da norma. Apesar das incoerências de relacionar o bullying ao “falho”, “fraco” sistema educacional, precisamos aceitar que este sim é um dos seus frutos.
Como bem aduz Rogério Greco: “Por mais que possua a norma, devemos seguir a norma educacional.” Posto isso, não resta dúvidas que tudo advém da educação, restou claro que o problema social é extremamente complexo e a questão da multidisciplinaridade tem sido apontada por especialistas como uma das formas que representa melhor o combate às práticas do bullying (CUNHA, 2017).
Conforme aduz Cunha (2017) toda esta devastação moral precisa ser contida e, para isso, devemos analisar essas condutas criminosas sob o aspecto jurídico, definindo o tratamento legal penal dispensado aos autores da prática de cyberbullying.
A obrigação proveniente da Lei 13.185/15, que institui o programa de combate à intimidação sistemática, tem o dever de aplicar nas escolas e clubes medidas de prevenção e combate à prática. Dentre os objetivos do programa estão a capacitação de docentes e equipes pedagógicas para a implementação de ações de discussão, prevenção, orientação e solução do problema, assim como a orientação de pais e familiares para identificar vítimas e agressores (CUNHA, 2017).
Aduz o Autor, que infelizmente a determinação, até então, foi ineficaz, vez que o número de denúncias e condutas do cyberbullying apenas aumentou com o decorrer dos anos e não resolveu a problemática do bullying no Brasil (op. cit., 2017).
É óbvio que a vítima tem sua honra atacada ou atingida pelos autores do cyberbullying. Mas o que isso implica? Devemos ter em mente que as ações práticas virtualmente de bullying, o cyberbullying nada mais é do que um crime contra a honra praticado em meio virtual, que já está previsto em nosso ordenamento jurídico e pode sofrer punição não por esta lei, mas segundo o Código Penal, por exemplo como crimes de calúnia, injúria ou difamação. Ademais, se forem praticados a menores de 18 (dezoito) anos sofrem punições instituídos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.
Pela aparente impunibilidade de suas condutas ou pela própria sistemática jurídica, a sociedade tem em mente que nada acontecerá com seu agressor. No momento em que vivemos, não é mais possível afirmar que não se trata “de nada”, que não passa de uma “brincadeira” e simplesmente “passar a mão na cabeça” do agressor e fechar os olhos. Essas ações devem exigir reações jurídicas proporcionais aos sofrimentos e aos danos que causaram.
Assim, face ao crescente número de casos de violência virtual, caberia ao Ministério Público, nos casos de violência presencial e virtual contra a criança e ao adolescente, além da aplicação de medidas socioeducativas, quando necessário: requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de assistência social e de segurança, objetivando a contenção e a prevenção da violência no âmbito escolar e fiscalizar os estabelecimentos de ensino públicos e particulares e adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas, que coloquem em risco a integridade de crianças e adolescentes.
Por fim, o mundo globalizado exige ações compatíveis com a gravidade dos acontecimentos e caberá à sociedade civil agir em conjunto com o Poder Judiciário, membros do Ministério Público, conselhos tutelares, União, Estados, municípios e suas respectivas secretarias de educação para que as efetivas medidas protetivas sejam adotadas o mais rápido possível, a fim de evitar que casos como o da referida série se repitam.

ABSTRACT

 	Since the beginning, the Brazilian society has a scene of physical and verbal aggression as a routine practice, contributing to that during the development of the individual these practices were understood as normal for evolution. With the passing of time, given the seriousness of the consequences, the violence came to be a problem and are regulated by legal norms. In this sense, this article gathers information about the phenomena referred to in the Law 13.185/2015, but known as Law of bullying or intimidation systematically, created on 06 November 2015. With the exposure of a brief history about the problems of bullying and the prediction of the law, the thematic understanding of the norm in comment before a hermeneutic study and detailed This article aims to demonstrate that even being one of indiscipline, the bullying has no penalty. The problem originated in educational deficits that need to be reviewed. The bullying and cyberbullying are silent aggression and very harmful. There are in fact legal standard that regulate the bullying as a harmful act, but there are regulations to restrict it or punish him. The Law 13.185/2015 is only an awareness program on the educational structure for the prevention and rules of conduct and guidelines on crime and how they should be handled by operators of education in the school environment. So there applicability effective in driving and restriction of maquiada joke, the crime of bullying, there is a tremendous disappointment and forgetfulness of the law that regulates itself. 

Keywords: Law 13,185,2015. Law of systematic intimidation. Bullying. Crime. Education.
 
REFERÊNCIAS

AMARAL, Mathews Francisco Rodrigues de Souza do. Programa de combate ao bullying - a Lei n.º 13.185/15. Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 18 nov. 2015. Disponivel em: <http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.54723&seo=1>. Acesso em: 26 maio 2019.

BRASIL. Lei Federal 13.185/15. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13185.htm> acesso em: 28/02/2018.

________, Ministério Público Federal- MPF. Cartilha: para que servem as leis? s/a, Disponivel em: <http://www.turminha.mpf.mp.br/as-leis>. Acesso 10 de Março de 2019.

[bookmark: _b0km94kk32gt]CARVALHO, Paloma. A importância da criação da Lei nº 13.185/2015 em relação a preservação dos direitos constitucionais inerentes e a necessidade de combater o bullying. A importância de combater o bullying sob o prisma dos direitos constitucionais relacionados. 2016. Disponível em <https://jus.com.br/artigos/59981/a-importancia-da-criacao-da-lei-n-13-185-2015-em-relacao-a-preservacao-dos-direitos-constitucionais-inerentes-e-a-necessidade-de-combater-o-bullying>. Acesso 20 de Maio de 2019.

COLUCCI, Maria da Glória. Matéria: Teoria do Direito. Sinopses. Curitiba: Editora do autor, 2014: 2ª parte. p. 257. 

CORETH, Emerich. Questões fundamentais de Hermenêutica. Tradução de Carlos Lopes de Matos. São Paulo, EPU, Ed. da Universidade de São Paulo, 1973, p.1.  
[bookmark: _h2q1o0wupbox]CUNHA, LIA CALEGARI DA. Cyberbullying e seus desdobramentos jurídicos e sociais. Por que 13 reasons why é uma discussão interessante que envolve diversos aspectos legais. 2017. Disponível em: <https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/cyberbullying-e-seus-desdobramentos-juridicos-e-sociais-14052017>. Acesso em 15 de Abril de 2019.

FRANÇA, Rubens Limongi. Hermenêutica jurídica. Atualização: Antonio de S. Limongi França. 9ª Ed. São Paulo. Revista dos Tribunais, 2009, p. 1.

FREITAS, Andyara Ludovico de; MORTARI, Flávia Magrini. REFLEXOS SOCIAIS DO BULLYING E CIBERBULLYING: UMA ANÁLISE DA LEI Nº 13.185/15. Seminário Nacional Demandas Sociais e Políticas Públicas na Sociedade Contemporânea, 2016.

HOMERO, Odisséia. São Paulo: Editora Escala Educacional. Coleção: Mestres Pensadores, s/data, p.87. 
[bookmark: _cb4ozxdrcyg7]JOSUÉ, Aryane Maria Aguiar Costa. Bullying: uma análise crítica sobre a Lei Nº 13.185/2015.2016. Disponível em: <https://jus.com.br/artigos/55200/bullying-uma-analise-critica-sobre-a-lei-n-13-185-2015>. Acesso 28 de Abril de 2019. 

KARINE. Volta às aulas: bullying, o que é preciso saber para prevenir e combater essa prática. 2019. Disponível em: <http://www.abraceprogramaspreventivos.com.br/bullying-o-que-e-preciso-saber-para-prevenir-e-combater-essa-pratica/>. Acesso 24 de Março de 2019.

QUINTANILHA, Clarissa Moura. Um olhar exploratório sobre a percepção do professor em relação ao fenômeno bullying. 2011. Disponível em: <http://www.ffp.uerj.br/arquivos/dedu/monografias/cmq.2.2011.pdf> acesso em: 23 de Maio de 2019.


